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Concede o Título de Cidadão Palmitalense ao 
Excelentíssimo Senhor Deputado Federal Milton 
Antonio Casquel Monti. 

A Câmara Municipal de Palmital Decreta: 

Art. 1° Fica concedido o Título de "CIDADÃO PALMITALENSE" ao . 

Excelentíssimo Senhor Milton Antonio Casquel Monti (Milton Monti), em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados à população palmitalense. 

Art. 2º A entrega do referido título será procedida em Sessão Solene a ser 

previamente convocada pelo senhor Presidente da Câmara Municipal. 

Art. 3º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto 

correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº Ü6 DE 17 DE JULHO DE 2017 
(Do Sr. Vereador MARCOS ANTONIO RETT SEBRIAN) 

JUSTIFICATIVA 

Nobres Pares, 

Submetemos o presente Projeto de Decreto Legislativo com intuito de homenagear o 

Excelentíssimo Senhor Deputado Federal MILTON ANTONIO CASQUEL MONTI, popularmente conhecido 

como "Milton Monti". 

O deputado federal Milton Monti, nascido no dia 11 de junho de 1961 em São "Manuel, é casado 

com Liliana da Silva Monti e tem três filhos. Formado em Economia., foi eleito aos 21 anos prefeito de São · 

Manuel, sendo o mais jovem prefeito do Brasil, onde administrou entre os anos de 1983 a 1988. É considerado 

até hoje um dos melhores prefeitos da história da cidade. 

Entre os principais cargos ocupados por Monti, destacam-se a presidência e vice-presidência da 

Associação dos Prefeitos do Estado de São Paulo (APESP). Em 1991 foi eleito deputado estadual, entre julho de 

1992 a dezembro de 1993 foi Secretário de Estado de Relações do Trabalho. Reeleito ao Legislativo do Estado 

em 1995, onde foi primeiro-secretário da Assembleia entre os anos de 1997/1998. 

Em 1999 iniciou a sua primeira legislatura como deputado federal, sendo reeleito em 2003 e 2007 

quando também se tomou vice-líder do Governo na Câmara. Monti é hoje um dos mais respeitados parlamentares 

do país, sempre trabalhando em prol do Estado de São Paulo, principalmente pelos municípios da região centro­

oeste paulista. 

O Deputado Federal Milton Monti ocupa pela terceira vez consecutiva uma cadeira na Câmara 

dos Deputados em Brasília pelo Partido da República (PR). No ranking da Veja que aponta os melhores 

parlamentares do País, o deputado Monti ficou posicionado entre os treze melhores deputados de todo o Brasil, 

sendo o terceiro melhor do estado de São Paulo. 

Por tantas virtudes é mais que merecido e justo a concessão de tão importante honraria., pedindo 

desde já aos nobres pares a aprovação por unanimidade do Título de Cidadão Palmitalense ao Excelentíssimo Sr. 

Deputado Federal MILTON ANTONIO CASQUEL MONTI. 
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Plenário V acreta. em 1'9 de Julho de 2017. 
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